
/ w'?L\ Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Anião 
GABINETE DO PREFEITO 

L E 1 NQ 2.45 

Dispe sobre autorização para con-
tratar pessoal por tempo determina 
do. 

O PEEFEITO DO MWIOfPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTRO. 

Faço sa1er que a Cnara Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a, por pra-
zo niximo de doze meses, contratar pessoal para atender a necessida 
de temporária de excepcional interesse piil)lico. 

§ l - Incluem-se entre as hipSteses de contrataçao 
de que trata este Arbigo, os casos de: 

1 - falta ou substituição de Professor; 
II - serviços extraordinários nas áreas de Saude' 

e Limpeza Fuíblica; 
III - cadastranento de contrfbuines de tributos e 

de usurios de serviços municipais. 

§ 2 - Em nenhuma hipStese poderá haver prorrogação 
do contrato fumado com o prestador de serviço, de que trata este 1 

Arbigo. 
Art. 2 - A contratação de que trata esta Lei reger-se-

a pelo regime especial de Direito Plico Administrativo, devendo 
os contratos individuais de prestação de serviço especificarem: 

1 - a remuneração mensal a ser paga, em consonn-
cia com o valor atriuiCdo para a funçao no Quadro de Pessoal do P0 
der Executivo; 

II - o prazo improrrogável de prestação de serviço; 

jP 	
III - a natureza do serviço a ser prestado; 
IV - a explicitaço de ciue  o contrato no gera di-

reito algum, exceção da remuneraçao paga por cada ms de serviço 1  
prestado. 

1 	
Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua puniu- 

caç.o, revogadas as disposiçes em contrário. 

Vitria de Santo Anto, 23 de março de 1993. 

E LIAS AILVES  
-Prefeito- 
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